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MOÇÃO Nfi 003/2015 

de 04 de maio de 2015 

Vereadores desta Casa de Leis, nos termos do artigo 223, inciso iV, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal, submetemos à apreciação desta Câmara, 

MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento do senhor VALDEMAR RIBEIRO NEVES, com a 

expressão do nosso profundo sentimento pelo seu passamento. 

Que se dê conhecimento à família, acrescentando que o povo de Cruzália 

se solidariza pesarosamente e roga a Deus, que ele esteja entre seus eleitos. 

nário "Vereador João Batista Vidotti", 04 de maio de 2015. 
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